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PROJETO DE LEI N° 127, DE 14 DE Julho de 2008. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público que menciona, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

Art.. 10-. Fica denominadaRua dás. Acácias, a artérià)pública que se inicia na Rua Anjo 
Gabriel, atrás do Condomíni6.'PortaI das FIorés'.:locaIizado no bairro Flexeira 1, neste 
Município. 

1 Art. 2°- Esta LEI entra en iior ndata de.suapublicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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A presente proposiçao .visa a! tender.aosmoradores da citada rua, através do 

/,.._ .---- • .•. abaixo assinado anexo, 'parafacilitar Õ5 endereçamentos às Instituições que hora vivem 
ke - . r, - 

tão  carentes dessas informaçoes..emTplenoi  século XXI. 

CIENTE 
Constou do expediente da Sessào 

do dia .  /5 

CIáudioV.Cb1flh0  dos Santos 
Presidente 
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Cláudio \. no dos Santos 
'iento 

A,COMISO JOSÉ  

Sala das Sessões (RJ), 14 de Julho de 2008. 


